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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

PORTARIA Nº 153/2021

Portaria nº 153/2021
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO
MISTA DE ACOMPANHAMENTO DA LEI ALDIR BLANC EM
DUQUE BACELAR - MA
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com base
nas Leis Federais 14.017/2020 e 14.150/2021, e no Edital nº
01/2021 – Departamento de Cultura,
 
RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Mista de Acompanhamento da Lei
Aldir Blanc em Duque Bacelar – MA, cujos poderes e atribuições
estão definidos no Edital nº 01 – Departamento de Cultura.
 
Art .  2º -  Nomear  os  Membros  Comissão  Mista  de

Acompanhamento da Lei Aldir Blanc em Duque Bacelar – MA,
conforme composição abaixo:
Maria  do  Perpétuo  Socorro  Barbosa  Oliveira,  CPF:
438.157.743-49
Fabiana Marques Lopes, CPF: 004.133.363-28
Antonia Eudia da Conceição Machado, CPF: 054.483.943-96
Cristiane de Santana dos Reis Correia, CPF: 711.775.233-53
Roseno Machado De Almeida Neto, CPF: 053.290.393-30
Érico Lima Costa, CPF: 438.137.983-72
 
Art.  3º  -   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Duque Bacelar, 25 de outubro de 2021
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: CARLOS MANOEL LINHARES LIMA
Código identificador: d2662a7e75a1c0127e3928883c39912f
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LEI MUNICIPAL Nº 128.2019
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